
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS

 

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
98/2023

 

a) Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº 98/2023, que
entre si celebram o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, por meio de sua
Secretaria-Executiva,e o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome, por meio de sua Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro
Único, para execução do Projeto de Transformação Digital "Inovação do Cadastro Único",
conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho.

 

b) Processo: SEI-MGI nº 71000.047502/2023-47.

 

c) Objeto: O objeto do Segundo Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº
98/2023 é a continuidade da execução do Projeto de Transformação Digital "Inovação do
Cadastro Único" no Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome, conforme especificações estabelecidas em Plano de Trabalho. O presente instrumento
PRORROGA o prazo da vigência do Acordo de Cooperação Técnica nº 98/2023 por 12 (doze)
meses, a partir de 9 de abril de 2026.

 

d) Fundamentação legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto nº 12.198, de 24
de setembro de 2024; Portaria SGD/ME nº 2.496, de 2 de março de 2021.

 

e) Dos recursos orçamentários e patrimoniais: Não haverá transferência voluntária de
recursos financeiros entre os partícipes para a execução do Acordo de Cooperação Técnica. As
despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal,
deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por
conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes. Os serviços
decorrentes do Acordo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos
partícipes quaisquer remunerações pelos mesmos.

 

f) Prazo de vigência: O Acordo de Cooperação Técnica terá a prorrogação de vigência por
mais 12 (doze) meses, a partir de 9 de abril de 2026, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

g) Data de assinatura: 9 de abril de 2026. Signatários: CILAIR RODRIGUES DE ABREU,
Secretário-Executivo do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, e
RAFAEL GUERREIRO OSORIO, Secretário de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro
Único do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

 

 

Documento assinado eletronicamente
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/D12198.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/03/2021&jornal=515&pagina=11&totalArquivos=120


MARTA MARIA MARQUES MAGALHÃES

Chefe de Gabinete

Secretaria de Governo Digital

 

Documento assinado eletronicamente por Marta Maria Marques Magalhães , Chefe(a) de Gabinete,
em 10/04/2026, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 60141297 e o
código CRC DA84FD30.

Referência: Processo nº 71000.047502/2023-47. SEI nº 60141297
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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